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PROJETO DE LEI N0o233 DE. 3  DE / 2.. DE 2021 

ÀI 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhora RITA DE 

CÁSSIA NOGUEIRA LIMA. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco -Acre, 01 de dezembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

Conceder o Título de Cidadão Acreano ao Senhor RITA DE CÁSSIA 

NOGUEIRA LIMA é uma forma de materializar o justo reconhecimento do Acre 

e seu povo pela significativa contribuição que o ora indicado tem dado à 

sociedade acreana. 

Natural de Engenheiro Beltrão - Paraná, Dra RITA DE CÁSSIA 

NOGUEIRA LIMA, procuradora de justiça, veio para o Acre 1986 para advogar. 

Advogou para o município de Plácido de Castro; foi defensora pública; em 1997 

passou no concurso para o ministério público, foi promovida á procuradora de 

justiça em 2017, e vem desempenhando de forma exemplar tanto eticamente, 

quanto moralmente. Ama e escolheu o estado do Acre pra viver, e quer 

continuar dedicando sua vida e seu trabalho em prol ao desenvolvimento e do 

bem - estar da sociedade Acreana. 

Rio Branco -Acre, 01 de dezembro de 2021. 
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